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O que é PNSAN?

É a Política Nacional de Segurança Alimentar e
Nutricional - PNSAN que, na forma do art. 3o da Lei
no 11.346/2006, tem como objetivo geral promover a
segurança alimentar e nutricional, bem como assegurar
o direito humano à alimentação adequada em todo
território nacional. (Decreto 7.272/2010)

Art. 3o A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do
direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de
qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a
outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares
promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam
ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.



CRIAÇÃO DO SISAN

Art. 7o A consecução do direito humano à alimentação
adequada e da segurança alimentar e nutricional da população
far-se-á por meio do SISAN, integrado por um conjunto de
órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios e pelas instituições privadas, com ou sem fins
lucrativos, afetas à segurança alimentar e nutricional e que
manifestem interesse em integrar o Sistema, respeitada a
legislação aplicável.

Lei de Segurança Alimentar e Nutricional 
(LOSAN) – Lei 11.346/2006



• Art. 11. Integram o SISAN:

I – a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional;
II – o CONSEA;
III – a CAISAN;
IV – os órgãos e entidades de segurança alimentar e 
nutricional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; e
V – as instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, 
que manifestem interesse na adesão e que respeitem os 
critérios, princípios e diretrizes do SISAN.

Lei de Segurança Alimentar e Nutricional 
(LOSAN) – Lei 11.346/2006

EXCLUSÃO EM 
2019!

(Medida 
Provisória nº 870, 

de 1º/01/2019



Política Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (Decreto nº 7.272/2010)

• Estabelece-se um Plano Nacional de SAN - principal instrumento da PNSAN.

METAS PLANSAN 2016-
2019:

- Reduzir em 25% a 
desnutrição de 
crianças indígenas e 
quilombolas 

- Deter o crescimento da 
obesidade

- Aumentar  de 36,5% 
para 43% o consumo 
de frutas e verduras

- Reduzir o consumo de 
refri e sucos artificiais 
de 20,3% para 14%



Agricultura x Agroecologia
Agricultura convencional

=  Agricultura, agricultura industrializada ou 
agronegócio 

• referem-se a um sistema de produção cujo 
objetivo central é o aumento continuado da 
produtividade (Dulley, 2003).

• agricultura moderna, utilizada 
principalmente em grandes propriedades 
de produção de maior escala, não tem se 
mostrado sustentável (PADUA et al., 2013, 
p. 227). 

• agronegócio participa com 23% a 24% do 
PIB

Agricultura agroecológica

= Agroecologia, agricultura alternativa, agricultura 
orgânica 

• o ambiente desempenha um papel 
fundamental e ativo (DULLEY, 2003, p. 98). Isto 
é, a relação com a natureza, o conhecimento 
tradicional, a agricultura familiar, o manejo 
sustentável dos ecossistemas e o afastamento 
da (agro)química

• Desde a década 1980, a agroecologia emerge 
em resistência ao agronegócio ―como 
movimento social que propõe uma prática 
agrícola alternativa, que vem se constituindo 
como ciência na última década, e tendo sido 
reconhecida como ciência, em 2006, pela 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
(Embrapa)

• agricultura familiar em 9% do PIB nacional.
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Quantidade de EPSAN implantados e/ou apoiados pelo MDS

Bancos de Alimentos 131

Cozinhas Comunitárias 406

Restaurantes Populares 172

Unidades de Distribuição de Alimentos da 
Agricultura Familiar 1539

Fonte: Ministério do Desenvolvimento Social, 2017.

Equipamentos Públicos de Segurança Alimentar e 
Nutricional - EPSANs





PERDAS E DESPERDÍCIOS DE 
ALIMENTOS

Em um mundo que enfrenta mudanças climáticas e escassez de 
recursos naturais, e ainda convive com o flagelo da insegurança 

alimentar e da fome, a redução das perdas e desperdícios de 
alimentos deve ser uma prioridade global.

Meta 12.3 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das 
Nações Unidas:

Até 2030, se reduza pela metade o desperdício de alimentos 
per capita mundial, nos níveis de varejo e do consumidor, e se 

reduza as perdas de 
alimentos ao longo das cadeias de produção e 

abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita



A rota das perdas e desperdícios de 
alimentos no Brasil

Fonte: ONU



PERDAS

DESPERDÍCIOS

Perdas de alimentos são decorrentes de procedimentos
inadequados ou pouco eficientes que causam perdas ou danos
aos produtos alimentícios nos processos de manipulação,
transformação, estocagem, transporte e embalagem .

Fenômeno associado à ineficiência do processo de distribuição
(atacado e varejo) para o consumo e possui estreita relação com
o consumo consciente dos alimentos.



SEGURANÇA 
ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL

(SAN)

PERDAS E 
DESPERDÍCIOS 
DE ALIMENTOS

(In)SA
N • Cerca de 1/3 dos alimentos 

produzidos anualmente para 
o consumo humano se perde 

ou é desperdiçado.

• Isso equivale a cerca de 
1,3 bilhões toneladas de 

alimentos.

• Estima-se que 6% das 
perdas mundiais de 
alimentos se dão na 

América Latina.

• O Brasil está entre as 10 
nações que mais 

desperdiçam alimentos no 
mundo.

• Pessoas sofrendo de 
insegurança alimentar 
severa está aumentando 
no mundo: 80 milhões

• O índice de 
insegurança alimentar 
grave no Brasil é de  

5% 
(7,2 milhões de pessoas)

(FAO, 2015)
(FAO, 2015)

Presença de 
Nutricionistas!



O QUE SÃO BANCOS DE ALIMENTOS?

São uma iniciativa de abastecimento e 
complementação alimentar

OBJETIVO 1. Redução das perdas e 
desperdícios de alimentos

OBJETIVO 2. Educação Alimentar e 
Nutricional

Contribuem diretamente para a diminuição 
da fome e promovem a segurança alimentar 

e nutricional



PRODUÇÃO
 Agricultura Familiar
 Grandes Agricultores
 Plantação em Larga

Escala

TRANSPORTE
 Apreensão
 Acidente

DISTRIBUIÇÃO/COMERCIALIZ
AÇÃO

• CEASAS

• ATACADO/ VAREJO/ 
ATACAREJO
 Supermercados
 Sacolões
 Padarias

INSTITUIÇÕES 
SÓCIOASSISTENCIAIS

 Creches
 Instituições de

Longa Permanência do
Idoso – ILPIs

 Comunidades
Terapêuticas

 Abrigos/ Albergues
 Outras

CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL –

CRAS

 Famílias

MODALIDADES

 PÚBLICO

 CEASA – CENTRAL
DE ABASTECIMENTO

 SSA – SERVIÇO
SOCIAL AUTÔNOMO
(SESC)

 OSC – ORGANIZAÇÃO
DE SOCIEDADE
CIVIL

MODALIDADES

 PÚBLICO

 CEASA – CENTRAL
DE ABASTECIMENTO

 SSA – SERVIÇO
SOCIAL AUTÔNOMO
(SESC)

 OSC – ORGANIZAÇÃO
DE SOCIEDADE
CIVIL



Banco de Alimentos

NORTE
3,4%

NORDEST
E

20,1%

SUDESTE
55,7%

SUL
15,4%

CENTRO-
OESTE
5,4%

Distribuição percentual de 
municípios com Banco de 

Alimentos, por região:

149 municípios (6,3%) consultados possuem  162  Bancos de 
Alimentos

Cerca de 72% dos equipamentos estão em funcionamento, 
11% em Construção e 17% Paralisado (custeio é o principal 
motivo)

As doações atendem principalmente creches e pré-escolas 
(64,7%), CRAS e CREAS (52,6%) e Entidades Beneficientes
52,6%

Estes equipamentos distribuem em média 330 toneladas de 
alimentos por mês por equipamento

Destaque para Região Sudeste

PLANSAN 2016-2019

Fonte: MapaSAN 2015/MDS



Seleção Classificação

Processamento

Porcionamento
Embalagem

Distribuição



Minimizamos os efeitos da fome e evitamos as 
perdas de alimentos através dos Bancos de 

Alimentos. Levamos de onde sobra para onde falta!

Recolhimento de  
alimentos em boas 

condições de consumo. 
Transporte até o Banco 

de Alimento ou 
Instituições.

Abastecimento das 
Instituições

Produção de 
refeição prontas









Presença de 
Nutricionistas!









Restaurantes Comunitários
DF (Sedes/GDF)

Almoço:
R$ 1,00 = usuários 

CadÚnico
R$ 2,00 = público geral 

14 RC

Café da manhã:
Brazlândia , 

Paranoá e Sol 
Nascente = 0,50















Cozinhas Comunitárias
O QUE É?

As Cozinhas Comunitárias são 
equipamentos públicos de segurança 
alimentar e nutricional que possuem 
capacidade mínima de 100 refeições 
diárias, funcionamento mínimo de 5 

dias na semana e devem estar 
instaladas em locais estratégicos 

(próximo aos CRAS e outros 
equipamentos da Rede de assistência).

As Cozinhas Comunitárias também 
desenvolvem atividades de inclusão 

social produtiva, fortalecimento da ação 
coletiva e da identidade comunitária e 

ações de EAN.

PÚBLICO ALVO

Prioritariamente, por grupos sociais 
vulneráveis à fome, a exemplo de 

trabalhadores de baixa renda, idosos, 
desempregados, agricultores familiares 

oriundos de comunidades de baixa renda, 
populações desassistidas e situadas abaixo 

da linha de pobreza (referenciados pelo 
CRAS).



PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA



PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

• Programa federal de transferência direta de renda à famílias em 
situação de:
– pobreza (renda entre R$89,01 a R$170,00 por pessoa) 
– extrema pobreza (renda de até R$89,00 por pessoa)

• Finalidade de promover seu acesso aos direitos sociais básicos e 
romper com o ciclo intergeracional da pobreza. 

• Vinculado ao cumprimento de compromissos na Saúde, Educação 
e Assistência Social - condicionalidades.

Condicionalidades na saúde:
- realização do pré-natal pelas gestantes, 
- acompanhamento do crescimento e 
desenvolvimento infantil e imunização. 



• Combater a fome e promover a segurança 
alimentar e nutricional;

• Combater a pobreza e outras formas de 
privação das famílias;

• Promover o acesso à rede de serviços 
públicos, em especial, saúde, educação, 
segurança alimentar e assistência social.

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
Objetivos:



0 a 15 anos

16 e 17 anos

Variável Gestante
Valor: R$ 41,00
Durante os 9 meses

Variável Nutriz
Valor: R$ 41,00
Até 6 meses

(com renda mensal de até R$ 
89,00 por pessoa) Fonte: caixa.gov.br







O Programa de 
Aquisições de 

Alimentos - PAA



O Programa de Aquisições de 
Alimentos - PAA

• O Programa de Aquisição de Alimentos - PAA 
foi criado em 2003 no âmbito das ações do 
“Fome Zero”.

• Duas finalidades básicas: 
– promover o acesso à alimentação saudável 

a quem se encontra em situação de insegurança 
alimentar e nutricional;

– Incentivar a agricultura familiar. Presença de 
Nutricionistas!



• Para o alcance desses dois objetivos, o 
Programa compra alimentos produzidos 
pela agricultura familiar, com dispensa de 
licitação, e os destina às entidades 
socioassistenciais, aos equipamentos públicos 
de segurança alimentar e nutricional e pela 
rede pública e filantrópica de ensino.

O Programa de Aquisições de 
Alimentos - PAA



Finalidades 
I - incentivar a agricultura familiar, promovendo a sua inclusão 
econômica e social, com fomento à produção com 
sustentabilidade, incentivo ao processamento da produção e à 
geração de renda;
II - incentivar o consumo e a valorização dos alimentos 
produzidos pela agricultura familiar; 
III - promover o acesso à alimentação, em quantidade, 
qualidade e regularidade necessárias, às pessoas em situação de 
insegurança alimentar e nutricional, sob a perspectiva do direito 
humano à alimentação adequada e saudável; 
IV - promover o abastecimento alimentar por meio de compras 
governamentais, inclusive para prover a alimentação escolar, 
quando necessário, nos âmbitos municipal, estadual, distrital e 
federal, e nas áreas abrangidas por consórcios públicos; 



Finalidades 

V - constituir estoques públicos de alimentos produzidos 
por agricultores familiares; 
VI - apoiar a formação de estoques pelas cooperativas e 
demais organizações formais da agricultura familiar; 
VII - fortalecer circuitos locais e regionais e redes de 
comercialização; 
VIII - promover e valorizar a biodiversidade e a produção 
orgânica e agroecológica de alimentos, incentivar 
hábitos alimentares saudáveis em nível local e regional; e 
IX - estimular o cooperativismo e o associativismo. 





ALGUNS DADOS DO PAA NO DF



PAA – Participação dos Agricultores



Aquisição por tipo de produção



PAA – Físico financeiro



PAA – Participação por gênero



PAA – Participação por produto



Diversidade: 102 produtos cadastrados

(9 agroindustriais; 50 convencionais; 43 orgânicos)  

Produtos processados:

Panificados (bolos, doces e

outros)  

Proteína animal (Frango caipira)

Produtos



https://globoplay.globo.com/v/6281757/



Ele ressalta que os gastos do governo com políticas de segurança alimentar tem 
caído desde 2015 e se agravou nos últimos anos, com o consequente avanço da 
crise econômica. “O programa de aquisição de alimentos não é só uma política 
agrícola para dar suporte a agricultura familiar. A sua arquitetura permite 
justamente a ligação entre a agricultura familiar e segmentos da sociedade que 
são beneficiados diretamente por ela”, aponta.

Fonte: https://revistagloborural.globo.com/Noticias/Economia/noticia/2021/04/governo-reduz-dinheiro-de-programas-de-
seguranca-alimentar-na-pandemia.html
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